
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA EONITA

trst Ne 067/92

De 28 de Fevereiro de 1992.

Iixas novos liuites d.a área do pg

rínetro Urbano na Sede do Munl cí-
plo cle Moita Bonita, e d.á outrast
proulclêneÍas.

0 PnxFstto rdrlNIcjpAtr DE r(oIft 30rÍITÀ, ESIÀ.Do 
'E 

SER-

GIPE.

tr'a4 o saber que a Câroara dle Vereadores aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:
Àrt. l-o - À área do perÍmetro úrbano tta Sede do l{un:i

cíplo tem como ponto iuicial e fina] a casa cie Izaias na 3R-SE 208.

Parágrafo Único - À ltnha tte linites se6ue peJ-os se'
guintes pontos d.e referência: Â casa tie I zalas tr'rancisco Ba:reto(
Izalas) 3R-§§ 208 em lirüa reta até a casa tle Doningos tr'rancisco I

cta Costa(Doningo Crescenço) na estrada para o Cabaceiror d.aí en 1i
nha até a casa aie líiguel Costa.(Tinba), estratla para C apungal daí

em linha reta até a casa cle Peclro Àndraile d.e Souza(Pedro de Pereí-
1io) I e strad.a p ara Bezrrarclo; d.aÍ ero linha reta a câsa d.e Erorril- ite s

tr'rancisco cle Jesus(Guinha) Bn-S§ 1O4r dd até Àssoclação Comunj.tá-

ria de MoÍta Bonlta(l.C.tl.s.), dd en linha reta até o ponte final.
Àrt. 29 - Esta lei entra:á en 'rigor na d.ata de sua

publicação.
Àrt. 39 - Revogarn-se às disposições en contrário.

Gabinete do Prefeito un:r d.e Moita Bonltae ere 28

go

feito l-

e

a1e Feverêiro de 1992.

Chef alê §abine

Ii

À

a


